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RESUMO 

 

Tendo em vista que a introdução de inovações tecnológicas tem alterado o 

modo como fazemos diversas atividades do cotidiano, como solicitar um transporte, 

pesquisa-se sobre regulamentação dos transportes urbanos, a fim de verificar como 

os municípios, caracterizados como centros sub-regionais, especificadamente 

Paragominas, atuam na regulamentação dos serviços de transporte público individual 

(táxis) e transporte remunerado privado individual de passageiros (aplicativos de 

mobilidade) e possíveis lesões à direitos. Para tanto, é necessário analisar a Política 

Nacional de Mobilidade Urbana, estudar os limites e repercussões dos transportes 

individuais e verificar a prestação e funcionamento dos serviços de transporte 

individual no Município de Paragominas. Realiza-se, então, uma pesquisa bibliográfica 

e documental com artigos científicos, notícias e legislação. Diante disso, verifica-se 

que a Política Nacional de Mobilidade Urbana apresenta diretrizes e conceitos para o 

transporte nos municípios, as inovações tecnológicas contribuem para um mercado 

concorrente e a regulamentação de transporte urbano nos centros sub-regionais está 

em desenvolvimento ou é omissa, o que impõe a constatação de que a não 

regulamentação do transporte urbano nos centros sub-regionais causa lesão à direitos 

fundamentais. 

 

Palavras-chave: transporte urbano; regulamentação; táxi; Uber; Paragominas.  
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ABSTRACT 

 

The introduction of technological innovations has changed the way we execute 

various daily activities, such as requesting a transportation. Given this, the research 

about urban transport regulations is important, in order to verify how the municipalities, 

characterized as sub-regional centers, specifically Paragominas, regulate the 

individual public transport services (taxis) and private individual transport of 

passengers (ridesourcing services) and possible injuries to rights. Therefore, it is 

necessary to analyze the National Policy of Urban Mobility (NPUM), responsible for 

the study of limits and repercussions of individual transport and also verifies the 

provision and functioning of individual transport services in the Municipality of 

Paragominas. Thus, a bibliographical and documentary research was executed with 

scientific articles, news and legislation. Consequently, this paper conclude that the 

NPUM presents guidelines and concepts for transport in the municipalities, as well as 

technological innovations contribute to a competing market and the regulation of urban 

transport in sub-regional centers is under development or has failed, which confirms 

the finding that the absence of urban transport regulation in sub-regional centers 

causes damage to fundamental rights.  

 

Keywords: urban transport; regulation; taxi; Uber; Paragominas. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O desenvolvimento das tecnologias de comunicação e localização, como o 

sistema de posicionamento global, GPS1, não alterou apenas como a população 

brasileira se comunica, mas também como se desloca nas grandes cidades do Brasil, 

além de gerar benefícios para trabalhadores e passageiros. 

 Essas novas tecnologias possibilitaram o desenvolvimento de grandes 

empresas de transportes por meio de veículos particulares compartilhados, como a 

Uber, a Cabify e a 99 Pop, que se popularizaram mundialmente, pois os preços 

competitivos e acessíveis, conforto, comodidade e tecnologia são as grandes 

novidades desse serviço (BINENBOJM, 2016; CASSEL, 2018; UBER, 2020b) 

 No entanto, trabalhadores de tipos de transportes já conhecidos, como os 

taxistas, alegavam concorrência desleal por parte das empresas de transportes por 

aplicativo e cobraram a regulamentação desse sistema, pois aqueles precisam se 

submeter a normas especificas e tributação. Com isso a Política Nacional de 

Mobilidade Urbana, Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 – que tem o objetivo de 

contribuir para o acesso universal à cidade, o fomento e a concretização das 

condições que contribuam ao desenvolvimento urbano – foi alterada para a inclusão 

do serviço de transporte por aplicativos. 

 Mas embora a lei federal supracitada conceda  competência de regulamentar o 

serviço aos municípios, uma vez que se trata de interesse local, a temática de 

regulamentação dos serviços de transportes urbanos ainda permanece bastante 

concentrada nos municípios grandes, como as capitais de estado, deixando a maior 

parte dos municípios de médio porte sem essas novas modalidades de transporte 

urbano e, por consequência, desfavorecendo o direito ao transporte. 

 Deste modo, a violação às Lei 12.587/12 e Lei nº 12.468/13 (regulamenta a 

profissão de taxista) pode gerar possíveis danos ao pleno acesso à cidade, além do 

dano patrimonial, pois o valor elevado das tarifas e a falta de regulamentação deixa 

grande parte da população dos municípios médios sem acesso a esses tipos de 

transporte e, por consequência, desfavorecem a utilização de outros direitos sociais 

como lazer, saúde, trabalho, pois o direito ao transporte é um meio de acesso a outros 

direitos (CIDADE; LEÃO JUNIOR, 2016). 

 
1 Do inglês: global positioning system. 
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 Assim, uma vez que as violações à PNMU ainda ocorrem na realidade de 

muitos municípios, o presente Trabalho de Conclusão de Curso buscou responder o 

seguinte problema: A atuação do Poder Público Municipal de Paragominas na 

regulamentação dos serviços de transporte público individual (táxi) e transporte 

remunerado privado individual de passageiros (aplicativos de mobilidade) tem 

causado danos a direitos constitucionalmente reconhecidos? 

Discutir a realidade local põe em foco assuntos que não são acessíveis a 

comunidade dos centros sub-regionais, incentivando a possibilidade de obtenção de 

conhecimento à população de Paragominas – e também de outros municípios – para 

a cobrança pela adequação ao estabelecido na legislação vigente, visando garantir o 

acesso ao direito de transporte, previsto na Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, uma vez que este mandamento não está restrito aos grandes centros 

urbanos do país. 

Para responder ao problema de pesquisa foram traçados os seguintes objetivos 

específicos: a) Analisar a Política Nacional de Mobilidade Urbana, isto é a Lei nº 

12.587/12, bem como outras normas nacionais relacionadas; b) elucidar as aplicações 

e limites do transporte público individual (táxi) e transporte remunerado privado 

individual de passageiros (transporte por aplicativo) bem como suas repercussões no 

direito de transporte; c) a apreciação da prestação e funcionamento dos serviços de 

transporte individual no Município de Paragominas.  

Para o desenvolvimento do presente trabalho de conclusão de curso foi 

escolhido o método dedutivo e assim foram consultadas, notadamente, a Lei 

12.587/12 e a Lei nº 12.468/13, literaturas nacionais, artigos científicos obtidos através 

da Plataforma Sucupira e Scielo e dados sobre população, economia e transporte 

urbano disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, assim, a 

pesquisa bibliográfica visará elucidar de maneira objetiva os conceitos de direito ao 

transporte, mobilidade, transportes públicos e transporte individual. 

 Houve a pesquisa documental de legislações municipais para análise da 

eficácia da aplicação das normas na realidade de Paragominas, configurando a 

pesquisa como um estudo de caso de abordagem quantitativa e qualitativa. 

Em relação à estrutura, o trabalho é composto de três partes além desta 

introdução e da conclusão. Na primeira parte foi discutida a importância da 

caracterização do direito ao transporte como direito social, previsto na CRFB/88, bem 

com a apresentada da Política Nacional de Mobilidade Urbana, explorando os 
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conceitos, objetivos e diretrizes dispostos no texto legal e a identificação dos modais 

de transporte urbano determinadas na lei sob a responsabilidade do poder municipal.  

Em seguida, foi analisada a recepção das inovações tecnológicas, como a 

Uber, pelo mercado e pela população brasileira, além dos conflitos gerados com os 

prestadores de serviços de transporte individual já consolidados. 

Por fim, foi abordada a regulamentação dos transportes individuais em 

Paragominas, identificando os problemas da área e fazendo um contraponto com 

outros municípios paraenses, quais sejam, Altamira, Parauapebas e Tucuruí, que 

enfrentam discussões na área dos transportes, com a finalidade de averiguar como 

cada um desses entes políticos regulamente e aplica as determinações do legislador 

federal, para que seja possível a análise da repercussão da atuação ou omissão 

destes governos municipais em relação à Política Nacional de Mobilidade Urbana. 
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2. DIREITO AO TRANSPORTE COMO DIREITO SOCIAL 

 

Os direitos sociais são uma conquista da sociedade moderna em resposta as 

arbitrariedades cometidas pelos estados, quando estes não prestavam assistência 

aos seus administrados. Como direitos fundamentais de segunda geração, os direitos 

sociais dependem de prestações positivas do estado para alcançar a eficácia 

esperada, isto é, prescindem de providências estatais com finalidade de criação e 

adequação de órgãos e procedimentos capazes de garantir sua efetivação (BRANCO; 

MENDES, 2018), como investimento em escolas e profissionais para o acesso à 

educação ou em hospitais e profissionais da área médica para a saúde. 

 Além disso, tal conjunto de direitos possui proteção especial no ordenamento 

jurídico brasileiro, uma vez que estão previstos expressamente na Constituição 

Federal e não podem, dessa forma, ser objeto de alteração que o reduzam, em 

observância ao princípio da vedação ao retrocesso. Com essa previsão expressa, a 

CRFB eleva o direito ao transporte ao patamar de direito social e determina que o 

estado brasileiro, em suas diferentes esferas de poder, tem o dever de promove-lo, 

de maneira direta ou indireta, objetivando o bem estar da população. (BRASIL, 1988)  

Com o objetivo de proteger a essencialidade dos transportes no Brasil, o 

legislativo brasileiro, no uso do poder reformador, positivou o direito ao transporte 

como direito social previsto no Art. 6º da CRFB, com a Emenda Constitucional nº 90 

de 2015. Assim, a partir dessa importante alteração constitucional, ter acesso aos 

transportes, notadamente o público, desde a infraestrutura viária aos meios de 

locomoção em todo o país, tornou-se direito essencial para a garantia de melhores 

condições de vida, dada a sua relevância para garantir a todo brasileiro, ou estrangeiro 

que esteja no país, o deslocamento até os serviços públicos e às atividades privadas. 

Essas atividades dependentes do transporte estão presentes no cotidiano de 

toda a população, sendo os transportes um serviço essencial para deslocamentos de 

pessoas de suas residências ao trabalho, às escolas e universidades, aos 

supermercados, aos atendimentos médicos, às práticas de lazer, bem como a todos 

os bens e serviços disponibilizados nos centros urbanos. (CIDADE; LEÃO JUNIOR, 

2016) 

O transporte garante, diante disso, o exercício dos demais direitos sociais e, 

por isso, necessitou de proteção constitucional para fortalecê-lo como uma prioridade 
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de todos os entes da federação na materialização de políticas que visem universalizar 

este serviço à população. 

Caracterizada a essencialidade do acesso ao transporte na produção de bens 

e serviços, a inclusão do direito ao transporte ao Art. 6 da CRFB foi um importante 

reconhecimento, por parte do legislativo, do caráter material desse direito de integrar 

as pessoas a demais direitos sociais. Com a emenda, o direito ao transporte passar 

ter uma posição privilegiada na hierarquia das normas no ordenamento jurídico 

brasileiro e torna sua revisão mais minuciosa. (CIDADE; LEÃO JUNIOR, 2016). 

 

2.1. Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/12) 

 

Deslocar-se com facilidade nas cidades brasileiras através do próprio esforço 

físico ou dos meios de transporte é uma pauta relevante na atuação das 

administrações municipais, as quais tem o dever de observar as definições 

constitucionais e normas federais sobre a matéria para implementar serviços de 

mobilidade urbana em consonância com a realidade local. 

Esta mobilidade urbana se constitui como um conjunto de soluções de 

infraestrutura viária – como avenidas, passarelas e calçadas – e meios de transporte,  

– por exemplo, ônibus, carros e bicicletas – disponíveis ao uso da população que 

anseia se deslocar para satisfazer suas necessidades, tais como trabalho, educação 

e lazer, nas áreas urbanas. A amplitude dessa mobilidade, no contexto brasileiro, é 

resultado do histórico crescimento do êxodo da população para as cidades a partir do 

século XX e da adoção de políticas para este importante elemento da economia das 

cidades, uma vez que serve a sociedade. (FANINI; VACCARI, 2016) 

Com o objetivo de fomentar e guiar as políticas de mobilidade nas cidades 

brasileiras e superar o desequilíbrio da estrutura de cada uma delas, foi elaborada a 

Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012) que tem a finalidade de 

fornecer diretrizes para o exercício da exploração dos serviços de transportes nas 

cidades, promover o desenvolvimento urbano e facilitar a integração e o deslocamento 

de pessoas e cargas no território municipal, conforme definição a definição legal. 

O artigo 1º do diploma solidifica essa finalidade: 

 

Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de 
desenvolvimento urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da 
Constituição Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
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transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas 
no território do Município. 

 

A Plano Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU) também apresenta uma 

definição legal de mobilidade urbana no inciso II, do artigo 4º, da Lei 12.587/12:  

  

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: [...] II - mobilidade urbana: 
condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e cargas no 
espaço urbano; 

 

Diante da leitura do artigo 1º do diploma, depreende-se que a Lei nº 

12.587/2012 surge no ordenamento jurídico brasileiro para regulamentar também a 

norma pragmática de eficácia limitada – normas que precisam de regulamentação 

infraconstitucional para atingirem a eficácia desejada e que atribuem ao estado um 

dever a cumprir com a implementação de políticas (BRANCO; MENDES, 2018)  – 

prevista no artigo 182, caput, da CRFB, pois este inaugura a política de 

desenvolvimento urbano e determina que é dever do estado garantir pleno uso das 

funções socias das cidades, isto é, usar dos serviços públicos e privados disponíveis 

em cada cidade com dignidade e de modo universal (BRASIL, 1988). 

Esta legislação nacional surgiu antes mesmo da vigência da EC nº 90, pois a 

Constituição Federal já atribuía à União, em seu artigo 21, inciso XX, a competência 

de “instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos” (BRASIL, 1988), com essa disposição a 

União teve o dever de elaborar parâmetros gerais para a efetivação de uma política 

de mobilidade com a qual os milhares de municípios brasileiros devem se basear para 

preparar sistemas de deslocamentos através dos transportes em seus territórios, pois 

tal área de atuação trata-se de interesse local e, deste modo, deve ser constituído 

com a análise das características e necessidades de cada localidade. 

Essa discricionaridade advém do texto constitucional, que determina: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
[...] 
V - Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte 
coletivo, que tem caráter essencial; 

 

Assim, com esta atribuição e com o uso da política nacional de mobilidade 

urbana os municípios (ressalta-se a competência residual do Distrito Federal para 

atuar em competência municipal, conforme artigo 25, §1º da CRFB) poderão 
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programar quais os modos e a natureza de quais serviços de locomoção serão 

implementados em seus territórios.  

A Lei nº 12.587/2012 auxilia os municípios nessa aplicação, pois apresenta 

definições desses modos de deslocamento (motorizado ou não motorizado), do objeto 

desse transporte (de pessoas ou cargas), da característica de usabilidade do serviço 

(individual ou coletiva) e da natureza de cada meio de transporte (público ou privado). 

Tais definições serão abordadas nos subtópicos subsequentes pois são importantes 

na elaboração dos planos de mobilidade urbana e, por conseguinte, compreendem o 

objeto central deste estudo. 

 

2.2. Transporte Urbano e a Competência Municipal 

 

O transporte urbano, de modo amplo, é todo serviço de deslocamento 

disponibilizado à população que pode utiliza-lo de modo universal, como os ônibus 

urbanos, trens e metrôs, ou com alguns requisitos pré-estabelecidos ao uso, como é 

o caso dos carros por demanda de aplicativo, que prescinde de inscrição nas 

plataformas das empresas intermediadoras de tecnologia. O serviço de transporte 

urbano tem o objetivo favorecer o direito de ir e vir dos habitantes e visitantes de cada 

localidade. (BRASIL, 2012; BORGES, 2006). 

Cada município deve considerar a sua realidade para poder fornecer o 

transporte, mesmo que indiretamente, com a análise de critérios como a densidade 

populacional do núcleo urbano; a demanda e distancias dos deslocamentos, pois há 

cidades que o serviço de transporte coletivo que utiliza ônibus já e capaz de suprir 

essa necessidade e outras não, como as principais capitais; bem como observar seus 

respectivos planos diretores – obrigatórios para municípios com mais de 20 mil 

habitantes, conforme o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001) – após essas 

considerações, os municípios proporcionarão, de acordo com a conveniência e 

oportunidade, os serviços de transporte adequados (PINTO in CARVALHO; MENDES, 

2016). 

Como mencionado expressamente na CRFB, a prestação dos serviços de 

transportes urbanos será realizada diretamente pelo município, como o transporte 
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escolar, ou indiretamente por meio de contratos de concessão2 ou permissão3 para os 

particulares, que oferecerão o serviço com tarifas definidas pelos municípios, com 

observância do princípio da universalidade, isto é, que atenda toda a população e 

modicidade das tarifas, ou seja, que o valor desse serviço seja acessível 

economicamente aos habitantes daquele local. 

Para essas delegações ao particular é necessária a realização de procedimento 

licitatório, na modalidade concorrência, visando a melhor proposta para a 

administração concedente, tal proposta não é simplesmente a que propor a maior 

vantagem econômica, mas sim aquela que oferecer o melhor serviço à população. 

Segundos dados de 2017 levantados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, IBGE, o serviço de transporte público coletivo mais utilizado no Brasil são 

os ônibus intramunicipais, isto é, aqueles que transportam os passageiros dentro de 

diferentes regiões do município, tendo um alcance a 1179 municípios, o que 

representa 30,9% do total. Por outro lado, muitos municípios menores, 21,9% do total, 

são servidos por ônibus intermunicipais que auxiliam no deslocamento da população 

para outras cidades ou dentro do próprio município.  

O estudo também apontou que a maioria dos municípios que dispõem do 

serviço de ônibus urbano são os com mais de 100 mil habitantes e destaca que todos 

os com mais de 500 mil habitantes possuem tal transporte. A menor incidência do 

serviço está nos municípios com até 20 mil habitantes em decorrência da reduzida 

área do núcleo urbano e de suas respectivas populações, nessas localidades menores 

a presença de mototáxis e taxis possuem grande difusão, só o serviço de taxi está em 

4109 municípios, o que representa 73,8% do total brasileiro. Todos esses tipos de 

transportes coletivo e individuais também possuem guarida na Política Nacional de 

Mobilidade Urbana (IBGE, 2017). 

Com a variedade de modelos de serviços de transportes que podem servir a 

população dos municípios brasileiros com a adequação a especificidade de localidade 

frente e variada densidade demográfica brasileira, a Política Nacional de Mobilidade 

 
2 “A concessão de serviço público é a transferência, por prazo determinado, da prestação de serviço 

público, através de licitação, na modalidade de concorrência, ao particular, por sua conta e risco, 
mediante a cobrança de contraprestação do usuário ou outra maneira de remuneração”. (COUTO, 
2016) 

3 “Permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação de 
serviços públicos, feita pelo poder concedente ä pessoa física ou jurídica que demostre capacidade 
para seu desempenho, por sua conta em risco.” (COUTO, 2016) 
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Urbana em conjunto com as legislações municipais são importantes instrumentos para 

a efetivação do transporte urbano nas cidades brasileiras. 

 

2.3. Transporte Público e Transporte Privado  

 

A Política Nacional de Mobilidade Urbana classifica os serviços de transporte 

como parte integrante de um Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, que visa 

ordenar o transporte urbano no cenário nacional. Esse sistema, além do serviço de 

transporte, também inclui a infraestrutura das cidades destinadas à mobilidade 

urbana, como avenidas, faixas exclusivas para ônibus, linhas férreas, viadutos, tuneis, 

pontos de ônibus e de taxis. 

A classificação introduzida com a lei de mobilidade divide os transportes de 

acordo com o seu modo de operação; e os serviços, que são as comodidades, quanto 

ao objeto transportado, quanto a característica - que determina a quantidade de 

cargas ou pessoas que o meio de transporte pode atender e por fim, pela natureza do 

serviço. O Artigo 3º da Lei nº 12.587/2012 solidifica essa disposição: 

 

Art. 3º O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e 
coordenado dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que 
garante os deslocamentos de pessoas e cargas no território do Município. 
§ 1º São modos de transporte urbano: 
I - Motorizados; e 
II - Não motorizados. 
§ 2º Os serviços de transporte urbano são classificados: 
I - Quanto ao objeto: 
a) de passageiros; 
b) de cargas; 
II - Quanto à característica do serviço: 
a) coletivo; 
b) individual; 
III - quanto à natureza do serviço: 
a) público; 
b) privado. [...] 

 

No âmbito dos modos de transporte urbano, a diferenciação legal é objetiva 

entre transporte motorizado e transporte não motorizado. Transporte motorizado é 

aquele que utiliza a força resultante de um processo físico, por exemplo, a combustão 

em um motor, para desloca-se, como ocorre nos veículos, embarcações, trens e 

aeronaves; de maneira contraria os transporte não motorizados utilizam-se da própria 

força humana, como bicicletas, patinetes, ou força animal, como o charretes e 

carroças. 
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Quanto a classificação entre transporte público e privado, a legislação 

apresenta variadas espécies desses dois campos, desde o ônibus e trens, no âmbito 

dos transportes que possuem a natureza pública, aos carros e motos de natureza 

particular. 

O transporte, desse modo, será público quando é caracterizado pelo 

ordenamento jurídico como uma obrigatoriedade dos entes da administração pública, 

isto é, é identificado como serviço público pelas suas características de essencialidade 

e comodidade e estão à disposição de toda a população, este serviço, como já 

mencionado, pode ser prestado diretamente oferecido pelo ente público ou passível 

de delegação ao particular (BRASIL, 1989; MELLO, 2010; GUERRA, 2016). Nesse 

grupo, estão os ônibus de linhas urbanas, metrô, trens, taxis, vans do transporte 

alternativo e ônibus intermunicipais, interestaduais e até internacionais. 

Os transportes públicos também podem ser subdivididos em transporte público 

coletivo e transporte público individual. O primeiro é caracterizado por beneficiar um 

grande número de passageiros, com rotas e preços pré-definidas pelo poder público 

- o ente político é definido de acordo com o alcance territorial do serviço, o acesso ao 

serviço é realizado mediante pagamento individualizado de uma tarifa pelo usuário, 

que deve observar um valor compatível com a renda da população local, ou gratuita 

para alguns beneficiários, como idosos e pessoas com deficiência. (GUERRA, 2016) 

É válido também destacar que o transporte público coletivo possui a 

essencialidade e atende ao interesse público típicos dos serviços público, isto é, além 

da lei atribuir ao estado o dever de fornecê-los, sua eventual paralisação gera 

consideráveis prejuízos à coletividade, que depende do serviço para diversas 

atividades. Esse tipo de serviço não visa o lucro, e com isso, o estado tem a obrigação 

de intervir sempre que necessário para o pleno funcionamento da atividade, 

garantindo gratuidades ou atuando diretamente, mesmo que gere despesas. (DI 

PIETRO, 2017). 

Por outro lado, o transporte público individual é caracterizado como um serviço 

aberto ao público em geral, tal público pode deslocar-se através de veículos que são 

alugados momentaneamente. Esses veículos utilizados pertencem, em sua maioria, 

aos próprios prestadores do serviço, que são fiscalizados pelo poder público, pois esta 

atividade utiliza parte do mobiliário urbano, como avenidas e pontos de táxi e presta 

um serviço de interesse público. Incluem-se nesse serviço, por exemplo, os táxis e 

mototáxis.  
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A utilização dessa modalidade de transporte não se esgota necessariamente 

com o uso por um único indivíduo, isto é, é possível que mais pessoas utilizem esse 

serviço em conjunto. A Lei nº 12.468/11, que regulamenta a profissão de taxista em 

todo o país, dispõem que o serviço de táxi, que é um transporte público individual, 

pode atender em uma mesma corrida até sete pessoas, como uma família ou amigos, 

sem adicional no valor da corrida (BRASIL, 2011a). 

Ademais, é válido destacar que os transportes públicos individuais não são 

integralmente um serviço público, uma vez que esse serviço não possui a 

característica da essencialidade, ou seja, sua eventual suspensão não causaria sérios 

prejuízos à mobilidade urbana, uma vez que são de menor demanda. Por exemplo, 

os efeitos que uma paralização de taxistas causa na rotina de uma cidade como São 

Paulo (SP) é mínima ao se comparar com a paralização de ônibus urbanos ou trens 

metropolitanos, pois estes últimos são de alta demanda, só os trens transportam em 

média três milhões de pessoas em um dia útil naquele município (CPTM4, 2019). 

Assim, para a professora de direito administrativo Maria Zanella di Pietro 

(2017), os serviços de transporte público individual, como o táxi, devem ser 

compreendidos como um serviço de utilidade pública, pois embora não possuam 

essencialidade, visam atender um interesse público, que é deslocamento rápido e 

eficiente em uma cidade. Para garantir esse propósito, o estado, como promovedor 

de políticas, tem o dever de fiscalizar e regulamentar essa atividade. 

A Lei nº 12.587/2012 positiva essas modalidades de transporte: 

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 
[...] 
VI - Transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com 
itinerários e preços fixados pelo poder público; 
[...] 
VIII - Transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 
passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a 
realização de viagens individualizadas; 

 

Ainda sobre transporte público coletivo, a PNMU positiva também outras três 

modalidades, de caráter urbano, mas que variam de acordo com o espaço territorial 

atendido, qual seja, o intermunicipal, o interestadual e até o internacional. Não se trata 

de transporte destinados a viagens, mas sim deslocamentos em regiões de municípios 

 
4 CPTM: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos. 
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limítrofes, muitas vezes conurbados, que possuem uma circulação entre os mesmos, 

como deslocamentos diários para o exercício do trabalho ou da educação. 

Os casos de transportes públicos coletivos intermunicipais são comuns em 

regiões metropolitanas com na Grande São Paulo/SP ou na Grande Belém/PA; já os 

interestaduais são frequentes em municípios que estão na divisa de seus respectivos 

estados e apresentam continuidade urbana, como Teresina/PI e Timom/MA (BRASIL, 

2016) e, de maneira excipiente; os internacionais, que existem em regiões de cidades 

gêmeas5 na fronteira nacional, como a região da tríplice fronteira de Foz do Iguaçu/PR, 

Ciudad del Este (Paraguai), Puerto Iguazú (Argentina), que apresenta grande tráfego 

de pessoas e mercadorias (ANTT6, 2018). 

A Política Nacional de Mobilidade Urbana apresenta conceitos legais para 

essas modalidades de transporte urbano: 

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 
[...] 
XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos 
seus perímetros urbanos; 
XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que 
mantenham contiguidade nos seus perímetros urbanos; e 
XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 
transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas 
cidades são definidas como cidades gêmeas. 

 

De maneira adversa, o transporte privado é aquele que a lei não atribuiu ao 

estado a obrigatoriedade de prestação ou fornecimento e está vinculado, 

principalmente, ao direito de propriedade, uma vez que, na maioria das vezes, a 

propriedade do meio de transporte é do condutor. Esse modelo reflete os mais de 65,7 

milhões de automóveis que fazem parte da frota brasileira, segundo dados levantados 

pelo Mapa da Motorização Individual do Brasil (RODRIGUES, 2019). 

Esta modalidade de transporte baseia-se na liberdade de cada indivíduo a optar 

ou não por esse transporte e na sua condição econômica. Esse transporte se revela 

em bicicletas, automóveis e até em ônibus de turismo, por exemplo. No Brasil, a 

predominância é de carros e motos, que é reflexo das políticas adotadas desde a 

 
5 Cidades Gêmeas:” as cidades-gêmeas são aquelas em que o território do município faz limite com o 
país vizinho e sua sede se localiza no limite internacional, podendo ou não apresentar uma conurbação 
ou semi-conurbação com uma localidade do país vizinho.” (RONDONIA, s.d.) 
6 ANTT: Agencia Nacional de Transportes Terrestres. 
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década de 1950, com a valorização do sistema rodoviário no país (FANINI, 2016; 

GUERRA, 2018). 

A PNMU também trouxe importantes esclarecimentos sobre esta modalidade 

de transporte, pois embora não seja de responsabilidade do poder público serve 

diariamente a milhões de brasileiros e impacta no deslocamento de usuários de outros 

transportes, um vez que compete pelo mesmo espaço urbano e pode, sem equilíbrio, 

prejudicar o funcionamento eficaz dos transportes de natureza pública. 

A lei, diante disso, trata de transportes privados individuais e também de 

privados coletivos, que não são abertos ao público, isto é, possuem rotas pré-definidas 

e o usuário deve comprar a passagem ou contratar o serviço com antecedência. É 

possível verificar os transportes coletivos privados em serviços de traslados (ou 

transfer) que transportam usuários, notadamente turistas, de hotéis a pontos 

turísticos, em excursões ou de terminais rodoviárias a terminais aeroportuários, como 

ocorre entre o Aeroporto de Guarulhos e o Munícipio de Campinas/SP (BRASIL, 

2008). 

A definição legal de transporte privado coletivo é encontrada no inciso VII do 

Art. 4º do PNMU:  

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 
[...] 
VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não 
aberto ao público para a realização de viagens com características 
operacionais exclusivas para cada linha e demanda; 

 

Por fim, a PNMU especifica uma nova modalidade de transporte privado, que é 

o transporte remunerado privado individual. Esse serviço foi resultado de uma 

alteração legislativa na PNMU incluída pela Lei nº 13.640, de 26 de março de 2018, 

que reconheceu e regulamentou o transporte realizado em veículos privados 

solicitados por aplicativos da internet (BRASIL, 2018). Essa alteração ficou conhecida 

como Lei do Uber, pois adveio da grande expansão do serviço da empresa pelo Brasil 

e das polemicas levantadas sobre a legalidade da atividade. 

Após a alteração na PNMU, o Art.4º da norma passou a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se: 
[...] 
X - Transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço 
remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a 
realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas 
exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou 
outras plataformas de comunicação em rede.  
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Diante disso, como foi apresentado, a PNMU considerou as diferentes 

necessidades dos milhares de municípios brasileiros bem como observou a evolução 

das tecnologias a serviço dos transportes para possibilitar uma variedade de 

modalidades de transportes que podem ser oferecidas para a população de cada 

localidade. 

 A legislação, portanto, privilegia os transportes públicos como modalidade 

mais eficaz para os deslocamentos nas cidades, mas não exclui o transporte privado 

dos planos de mobilidade urbana, pois conceitua e apresenta normas gerais para cada 

um deles para atender o interesse público. 

 

2.4. Transporte Público Individual: Táxi.  

 

Dos clássicos carros amarelos do Rio de Janeiro/RJ aos alaranjados de 

Curitiba/PR, os taxis estão presente nos deslocamentos diários de brasileiros, e 

visitantes, em mais de 4100 municípios do país, auxiliando os usuários em viagens 

até os supermercados, bancos, rodoviárias, aeroportos e no transporte de compras, 

por exemplo (IBGE, 2017). Esse importante serviço de interesse público, conforme 

análise da PNMU, é classificado como um transporte público individual de 

passageiros. 

Essa classificação decorre da relevância do serviço ao cumprir as 

necessidades dos usuários e sua natureza pública advém da atribuição do poder 

público fiscalizar o transporte da população - que também está vinculado à 

materialização do próprio direito de ir e vir - e da utilização de bens públicos, ou mais 

especificadamente o mobiliário urbano, que são as vias públicas, estruturas de tráfego 

– viadutos, túneis, pontes – e de apoio como os pontos de taxi encontrados em praças, 

orlas, aeroportos e terminais.  

Dessa forma, o serviço de taxi é aquele prestado para qualquer indivíduo em 

automóveis de até sete passageiros para deslocamentos urbanos, mediante 

retribuição aos prestadores devidamente autorizados, com outorga, pelo poder público 

municipal. Tal retribuição é aferida pelo aparelho taxímetro, que é um instrumento que 

utiliza o espaço percorrido e o tempo utilizado no deslocamento para calcular o valor 

pecuniário das corridas realizadas nesses veículos de aluguel (BELÉM, 2006; 

BRASIL, 2011; SÃO PAULO 1969). 
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Os automóveis são previamente inscritos nos órgãos de trânsito municipais 

competentes e estão sob responsabilidade de profissionais autônomos, denominados 

taxistas, ou de pessoas jurídicas com atividade econômica voltada ao transporte de 

passageiros, que possuem taxistas contratados. A legalidade desse serviço depende 

expressamente de autorização dos municípios e ocorre mediante a processo público, 

no qual todos os interessados podem participar (BELÉM, 2006; SÃO PAULO, 1969). 

Diante disso, a prestação do serviço de interesse público e a utilização bens 

públicos originam o dever de adimplementos de tributos junto à administração pública, 

notadamente a municipal, pois é esta a responsável pelo cadastramento dos 

prestadores do serviço e implementação efetiva do serviço. 

Com o propósito de homogeneizar a prestação do serviço, em caráter nacional, 

a União Federal, por meio da Lei nº 12.468/11, regulamenta a profissão de taxista e 

solidifica critérios gerais para os munícipios editarem normas que implementem o 

serviço em cada localidade, observando as característica e necessidades locais. 

Um ponto bastante relevante dessa legislação é a obrigatoriedade do uso do 

taxímetro nos taxis que prestem serviço em municípios com mais de 50 mil habitantes, 

aos que possuem menos a aferição dos valores das corridas fica sob responsabilidade 

do munícipio. (BRASIL, 2011). 

Com base nessa disposição, o uso do taxímetro deve ser obrigatório em pelo 

menos 608 municípios brasileiros, pois estes possuem mais de 50 mil habitantes, 

segundo dados do Censo 2010. Neste grupo estão todas as capitais e os municípios 

de médio porte, que superam os 100 mil habitantes. (BRASIL, 2011a; IBGE, 2010). 

No entanto, é possível verificar que a Lei nº 12.468/11 não é cumprida em 

muitas cidades com até 150 mil habitantes o que desencadeia ações na justiça para 

obrigar os municípios a implementar o taxímetro, como ocorreu no Município de 

Cárceres/MT, de 90 mil habitantes, onde o Ministério Público Estadual ingressou com 

uma Ação Civil Pública (GOMES, 2018). 

Infelizmente, essa falta de regulamentação prejudica a população desses 

municípios que não a editam, pois a ausência de aferição correta do valor das corridas 

não contempla o princípio da informação7, previsto no Direito do Consumidor, que 

 
7 Art. 6º, III, da Lei no 8.078/90: “São direitos básicos do consumidor: [...] III – a informação adequada 
e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;’’ (BRASIL, 
1990) 
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pressupõe o dever dos fornecedores de serviços a compartilhar todos os riscos, a 

quantidade, a qualidade e os preços decorrentes da atividade oferecida ao 

consumidor. A consequência dessa ausência é a abusividade contra o usuário, que 

paga a mais, o e desrespeito a transparência que deve ser empregada em qualquer 

contrato de consumo. (NUNES, 2018) 

Diante disso, o táxi é uma modalidade de transporte público individual que 

presta um serviço de interesse público, outorgado pelo poder público municipal, que 

deve constantemente atuar para garantir um serviço eficiente aos usuários. O 

municípios, portanto, têm a responsabilidade de averiguar as condições do serviço e 

adequação às normas da Política Nacional de Mobilidade Urbana e da própria Lei nº 

12.468/11 com a finalidade de garantir a todo indivíduo o direito à mobilidade urbana 

eficiente, em conformidade com o mandamento previsto no inciso I, §10º do Art. 144, 

da Constituição Federal. 

 

2.5. Transporte Remunerado Privado Individual de Passageiros: O transporte 

por demanda de aplicativo. 

 

Com a chegada de novas tecnologias destinadas a auxiliar, inicialmente, 

apenas o transporte de passageiros nos grandes centros urbanos, empresas que 

utilizam aplicativos de dispositivos móveis para conectar passageiros e motoristas, 

iniciaram suas atividades no Brasil ainda no primeiro semestre de 2014, nas cidades 

do Rio de Janeiro/RJ e São Paulo/SP, pois ambas eram um grande mercado 

consumidor, reforçados com a Copa do Mundo realizada naquele ano. (UBER, 2020a) 

A partir daquele ano, o serviço de transporte por demanda de aplicativos obteve 

grande aceitação pelos brasileiros bem como muita resistência por profissionais de 

outras modalidades tradicionais já existentes, como os taxista. Ações na justiça, 

protestos e até violência foram constantemente noticiados pela imprensa brasileira. A 

situação só ficou controlada com a inclusão desde serviço de mobilidade na Política 

Nacional de Mobilidade Urbana, em 2018. 

 Diante disso, era necessária uma conceituação legal para o serviço, com isso 

os entes políticos da República trabalharam para chagar a essa finalidade. Assim, o 

transporte remunerado privado individual é um serviço de transporte urbano prestado 

exclusivamente a usuários cadastrados em aplicativos desenvolvidos e mantidos 

pelas empresas de tecnologia, conhecidas como Operadoras de Tecnologia de 
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Transporte (OTT), em automóveis particulares ou motos. Não é, portanto, um serviço 

aberto ao público, uma vez há a necessidade do cadastro junto às prestadoras da 

comodidade. (BRASIL, 2018; SÃO PAULO, 2016; VITÓRIA; 2016) 

Essas empresas – Uber, Cabify, 99, por exemplo – são responsáveis pela 

intermediação do usuário cadastrado que solicita o serviço e do motorista também 

credenciado com a empresa e que presta o serviço diretamente. A solicitação é feita 

atrás do aplicativos de smartfones pelo usuário com o uso de tecnologias, como o 

sistema de posicionamento geográfico, o popular GPS, momento em que o motorista 

parceiro da OTT desloca-se até a localização do usuário e inicia o serviço, pois não é 

possível utilizar o transporte diretamente em via pública, já que o transporte individual 

que é aberto ao público fica reservados os taxis. (INSARDI, LIRENZO, 2019). 

A retribuição pelo serviço prestado é notadamente realizada por meios digitais 

como cartões de crédito ou débito e uma prévia do valor do serviço e do tempo de 

espera já são informadas ao consumidor, haja vista que há variação em decorrência 

do tempo de deslocamento e da demanda no momento da solicitação, ou seja, o preço 

está sujeito ao valor de mercado, típico da lei da oferta e da procura. O usuário do 

serviço também pode avaliar o serviço prestado pelo motorista, como uma forma de 

manutenção da qualidade difundida pelas OTT’s, bem como o motorista também 

avaliar o consumidor ao término da viagem. 

A fiscalização dessa atividade é de competência dos municípios, por ser o 

transporte urbano definido pela Constituição Federal como interesse local, sem 

desprestigiar a competência da União em legislar normas gerais de transporte e 

trânsito (Art.22, XI, CRFB). Com essa atribuição os municípios regulamentaram 

normas para o funcionamento do serviço, bem como o cadastramento das empresas 

e puderam atribuir alguns requisitos para a prestação da comodidade, sem restringi-

la ou proibi-la, como: estimativa de tempo de uso dos veículos, contratação de seguros 

em casos de acidentes por parte das OTT’s, motoristas que possuam o Certificado de 

Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) regularizado e Carteira Nacional de 

Habilitação na categoria B ou superior que contenha a informação de que exerce 

atividade remunerada e, até mesmo, ausência de antecedentes criminais. (BRASIL, 

2018; SÃO PAULO, 2016; VITÓRIA; 2016) 

Todo esse aparato tem o objetivo de garantir um serviço eficiente bem como 

contribuir com a manutenção do sistema viário das cidades, já que com 

regulamentação os municípios também constituíram uma nova receita advinda de 
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contribuições e tributos como o Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza, ISS, 

que é de competência municipal (Art. 156, III, CRFB). O Município de Vitória, por 

exemplo, instituiu contribuição em 1% do valor de cada corrida realizada no município, 

o que, por consequência, reduz os custos do serviço e permite que mais usuários o 

utilizem. (INSARDI, LIRENZO, 2019; VITÓRIA, 2016; UBER, 2018). 

O transporte remunerado privado individual, portanto, é uma nova modalidade 

de transporte urbano que complementa e auxilia nos deslocamentos pelas cidades de 

forma rápida e eficaz bem com na integração com outros moldais de transporte já 

existes. Foi desenvolvido por empresas de tecnologia e representa um avanço na 

maneira de acessar os transportes e no próprio direito à cidade, além de contribuir 

para a geração de empregos para quem precisa diretamente, os motoristas, e 

contribui como uma nova receita para os municípios que o regulamentam.  
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3. OS APPS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS E A QUEBRA DO 

MONOPÓLIO DOS TAXISTAS. 

 

3.1.  Desenvolvimento tecnológico a serviço dos transportes. 

 

A inovação tecnológica tem alterado a maneira como a sociedade produz e 

utiliza os bens e serviços advindos de processos de produção mais sofisticados. Esse 

desenvolvimento desencadeado pelo setor produtivo, com investimento e pesquisa, 

pode superar e tornar ultrapassados alguns bens ou aprimorar outros para que estes 

possam manter-se em concorrência com os novos produtos (OCDE, 2005). Setores 

como a produção multimidia em suportes físicos - como discos, a exibição de filmes 

em cinemas ou telefonemas convencionais são cada vez menos utilizados e cedem 

espaço, respectivamente, para serviços de streaming como Spotify, Netflix ou 

aplicativos de mensagens instantâneas e chamadas de voz como o WhatsApp 

(COSTER, 2019; FOLHA, 2020). 

Essas inovações que substituíram ou aprimoraram produtos e serviços já 

consolidados tiveram um crescimento ainda maior com o desenvolvimento da telefonia 

móvel e da expansão dos serviços de internet ao redor do mundo. Com isso uma 

grande estrutura de apoio estava pronta para o mercado de aplicativos visando servir 

os populares smartphones, que por consequência, dispararam a produção de 

softwares, os quais possuem um reduzido custo de produção e grande flexibilidade 

para aprimoramento, produção e atualizações, pois são bens imateriais 

comercializados de maneira digital (HINO et al., 2018). 

Neste cenário de expansão, a variedade de aplicativos não ficou adstrita 

apenas aos serviços de entretenimento e comunicação, ou seja, os aplicativos 

assumiram um importante papel também na mobilidade urbana seja para auxiliar 

melhores caminhos, como o Wize ou Google Maps; encomendar alimentos, como o 

iFood, Uber Eats e notadamente o transporte de passageiros nos centros urbanos, 

como a Uber, 99 e Cabify (RE 1054110/SP). 

Essa nova maneira de acessar um meio de transporte nas cidades brasileiras 

representa a transformação de contratos privados de transportes, tipicamente 

previstos no Art. 740 do Código Civil de 20028, para o meio digital, isto é, para a 

 
8 Art. 730. “Pelo contrato de transporte alguém se obriga, mediante retribuição, a transportar, de um 
lugar para outro, pessoas ou coisas.” (BRASIL, 2002) 
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internet através dos dispositivos móveis. Esse ambiente virtual possui inclusive apoio 

pelo Marco Civil da Internet, no qual o desenvolvimento de aplicativos para o 

favorecimento do mercado digital e da economia possuem suporte em princípios como 

a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor, uma vez que estas 

inovações tecnológicas contribuem significativamente para a ampliação das ofertas e 

redução dos custos ao consumidor (ANDRIGHI, 2016; BRASIL, 2002, 2014). 

Dessa forma, o ponto principal para o crescimento do mercado individual de 

transporte, tanto para táxis quanto para motoristas privados cadastrados nas OTT’s, 

foi a rápida e eficiente produção de aplicativos de mobilidade, que visam facilitar a 

requisição de um veículo pelos difundidos smartphones, nos quais a grande facilidade 

de uso dos apps, atrelada aos preços competitivos dos prestadores de transporte 

individual de passageiros foi essencial para a própria popularização do serviço 

(ANDRIGHI, 2016; BINENBOJM, 2016).  

 

3.2. Ampliação da oferta de transporte à população 

 

A PNMU tem como escopo integrar os diferentes modos de transporte e 

favorecer o efetivo direito aos serviços prestados em um município, isto é, garantir o 

direito a cidade à toda população. Com esta ideia, a ampliação dos serviços de 

mobilidade nas cidades objetiva alcançar a maior quantidade de usuários possível ao 

fomentar a variedade de transporte no deslocamento diário das pessoas. (BRASIL, 

2012) 

Os transportes públicos coletivos, como um serviço público propriamente dito, 

são bastantes presentes nas cidades brasileiras, sendo o transporte por ônibus o mais 

frequente. No entanto, nem sempre a rede pública coletiva pode atender todas as 

diferentes demandas da população que precisa se deslocar diariamente, o que por 

consequência, deixa um nicho de mercado para serviços auxiliares como os táxis e 

os carros privados compartilhados, que contribuem muito para a integração a outros 

modos de transporte e na redução do modelo baseado na posse de veículos para um 

mercado de compartilhamento desses bens, além da redução de emissão de gases 

tóxicos, resultante da queima de combustíveis, para o meio ambiente (CASSEL, 2018, 

HINO et al., 2018; IBGE, 2017) 

Assim, com uma proposta diferente do transporte coletivo, os táxis 

experimentaram um crescimento na demanda do serviço no Brasil. Essa expansão 
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desencadeou a regulamentação do serviço para proteger os usuários, uma vez que 

era necessário aferir preço de cada corrida com um critério técnico através do 

aparelho taxímetro (DUSI, 2016). 

Dessa forma, o serviço de táxi se consolidou no mercado, contribuindo para a 

mobilidade nos centros urbanos. Atualmente é comum verificar três modos de solicitar 

os táxis, quais sejam: os pontos de táxi ou taxi rank, que é o espaço destinado pelo 

poder público para os prestadores permanecem enquanto aguardam uma corrida; o 

segmento de rua ou hailing, que é o caso de solicitação direta pelo usuário em via 

pública e por fim o linha porta a porta ou taxi-booking, que é o serviço solicitado 

através de telefonemas ou de aplicativos que atendam também os taxistas. A 

frequência de uso de cada um desses mercados varia de município para município, 

pois a população, o tamanho territorial da área urbana do município e renda 

contribuem na demanda pelo serviço (BINENBOJM, 2016; OCDE, 2007). 

No entanto, mesmo essas diferentes maneiras de acessar um táxi, o serviço 

ainda é considerado caro e não é utilizado com frequência por segmentos da 

população, como os jovens. Além disso, a falta de previsibilidade do preço ao final das 

corridas de táxi também contribui para o afastamento de potenciais usuários, o que 

reduz o mercado de transporte individual. Entretanto, isso tem mudado desde a 

chegada das Operadoras de Tecnologia de Transporte, pois estas fomentaram a 

adaptação dos taxistas às tecnologias e o aumento da oferta aos passageiros (HINO 

et al., 2018). 

Diante desses vícios, a disponibilidade do modelo de negócio prestado pelos 

motoristas de aplicativo obteve difusão em muitas cidades brasileiras, desde 2014, 

pois eles tiveram foco em um mercado consumidor composto por pessoas que não 

utilizava frequentemente os táxis. Os reduzidos custos dos da atividade de transporte 

por demanda de aplicativo, a facilidade do seu uso e a disponibilidade em regiões 

muitas vezes não servidas por táxi foram fundamentais para a expansão do serviço e 

na disponibilidade de mais uma opção de transporte. Com isso, só a empresa Uber, 

até 2019, realizou mais de 2,5 bilhões de viagens nas cidade brasileiras e se mostrou 

integrante e auxiliar na rede de transporte das grandes cidades, pois conecta 

passageiros de diferentes pontos à outros modais de transporte como pontos de 
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ônibus, terminais de ônibus de trânsito rápido9 e estações de trens e metrôs 

(SANTOS, MAYER, MARQUES, 2019; SODRÉ, 2019; SODRÉ, 2019).  

 

3.3. A conquista do mercado pela Uber 

 

A Uber é uma empresa transnacional, fundada em 2009, na região de São 

Francisco, no estado da Califórnia, Estados Unidos, que ofereceu, primeiramente, um 

serviço de plataforma digital que conecta passageiros a motoristas através de 

aplicativos disponíveis na internet para o uso em dispositivos móveis, a fim de prestar 

o serviço de transporte. A plataforma, inicialmente, desejava oferecer um serviço 

conhecido no Brasil por corona remunerada e no exterior como ridesharing, no qual 

algum motorista colocava-se, previamente, disponível na plataforma para conecta-se 

com usuário, também cadastrado, que tinha interesse de realizar um deslocamento 

similar ao do motorista. Tal similaridade era identificada pelo sistema, observando 

proximidade dos pontos e avaliação tanto do motorista quanto do passageiro 

(BINENBOJM, 2016; CASSEL, 2018; UBER, 2020a). 

No entanto, a empresa transformou-se e é aqui destacada por iniciar uma série 

de inovações e ferramentas bastantes populares atualmente. Empresas de tecnologia 

como a Uber foram responsáveis pela implementação do modelo de negócio baseado 

na economia colaborativa, ou compartilhada, que não ficou adstrita apenas ao 

compartilhamento de carros, mas também bicicletas, ônibus e imóveis, ou seja, este 

modelo visa a difusão de bens privados a mais pessoas, intermediadas por essas 

empresas de tecnologia (CASSEL, 2018; DUSI, 2016). 

Desse modo, retomando à área dos transportes, a proposta da Uber foi tão bem 

recebida em diversos países que a empresa alterou o foco de oferecer corridas 

baseadas em carona remunerada para viagens individuais sob demanda ou 

internacionalmente, as ridesourcing, nas quais os motoristas cadastrados nas 

plataformas digitais oferecem um caminho totalmente destinado ao cliente, ou seja, o 

usuário solicita uma corrida, é buscado no local determinado e conduzido até o 

endereço de interesse, onde o pagamento é realizado. (BINENBOJM, 2016). 

Essa popularização de serviços de transporte por aplicativo também se deu 

pela praticidade e inovação apresentadas pelas empresas, além da própria 

 
9 Do inglês: Bus Rapid Transit, BRT. Sistema integrado por ônibus, estações e terminais com corredores 
dedicados para a circulação exclusiva dos coletivos.  
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comodidade trazida pelo serviço. A Uber com o propósito de otimizar os preços das 

corridas desenvolveu uma política denominada precificação dinâmica, que consiste 

na variação do preço das corridas de acordo com a demanda em tempo real do 

serviço, ou seja, é um política baseada na quantidade de motorista disponíveis e de 

usuários solicitantes, basicamente um relação entre oferta e demanda. (SANTOS, 

MAYER, MARQUES, 2019) 

Essa política já era bastante utilizada no mercado de passagens aéreas e 

hotelaria, mas diferente destas últimas, que apresentam um lapso temporal para os 

valores serem alterados, a precificação dinâmica é realizada instantaneamente em 

conjunto com o aparato tecnológico. Com posse dessas informações, o usuário pode 

concluir se o preço do serviço é proporcional e aceitável ou se é mais plausível utilizar 

outro meio de transporte naquele momento, uma vez que já saberá uma prévia do 

valor final da corrida. (SANTOS, MAYER, MARQUES, 2019; UBER, 2020b). 

Assim, diante disso, empresas como a Uber cresceram por oferecer serviços 

de intermediação de transporte com destaque para: a) preço acessível; b) segurança, 

uma vez que há o compartilhamento de dados tanto do motorista quando do 

passageiro; c) rapidez no atendimento, tanto na chegada do veículo, quando no 

atendimento do suporte para cancelamento de viagens e estorno de valores nos 

cartões de crédito;  d) conveniência, com o pagamento eficiente por meio digital – 

também pode ser pago em espécie, conforto, serviço de porta-a-porta10; além de 

complementar e facilitar o uso de outros modais de transporte. O resultado desse 

serviço, só para a Uber, foram mais de 22 milhões de usuários no Brasil, até final de 

2019, e mais de 600 mil motoristas, o que demonstra a grande aceitação do serviço 

pelos brasileiros (BINENBOJM, 2016; CASSEL, 2018; UBER, 2020b). 

Entretanto, embora os serviços das operadoras de tecnologia de transporte de 

tenham um alta recepção no mercado consumidor, é necessário destacar os efeitos 

dessa nova realidade no âmbito dos direitos trabalhistas. Os riscos do serviço não 

podem ser suportados apenas pelos prestadores de serviço, tão pouco a autonomia 

da vontade deve prevalecer sobre responsabilidade decorrentes, por exemplo, de 

acidentes com o motorista e com o passageiro. Caracterizar a relação entre 

prestadores e empresas de tecnologia, como a Uber, como relação de trabalho, tal 

 
10 Serviço no qual o prestador, no caso de transporte de passageiros, buscar o usuário em local definido 
por este e o conduz até o local desejado.  
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como prevista no Art.3º da Consolidação da Leis Trabalhista11, não está solidificado 

no ordenamento jurídico brasileiro, restando a análise dos casos concretos, a fim de 

verificar a existência ou não dos elementos que compõem a relação de trabalho, 

notadamente, a subordinação. (ANTUNES, 2020; AIRR/TST 1000123-

89.2017.5.02.0038; OLIVEIRA, 2019) 

Portanto, as empresas intermediadoras de transporte sob demanda 

apresentaram uma significativa apreciação no mercado brasileiro e contribuem para o 

deslocamentos nas cidades, muitas vezes em locais não atendidos completamente 

pelos serviços públicos de transporte, bem como para conduzir a população para 

atividades de lazer, diminuindo os custos do transporte e favorecendo a utilização dos 

recursos dessa economia em outros serviços disponíveis nas cidades, além do 

aumento de oferta de transporte para a população em geral. (BINENBOJM, 2016; 

CASSEL, 2018) 

 

3.4. A resistência dos taxistas frente à concorrência 

 

A Constituição Federal não determinou que a atividade de transporte individual 

.é privativa dos prestadores de serviço de táxi, tampouco conferiu essa atividade à 

administração pública, a qual só possui a obrigação de fornecer os serviços de 

transporte coletivo público, conforme Art. 30, V, do mesmo diploma, sendo este o 

único que tem caráter essencial (BRASIL, 1988). 

Entretanto, os prestadores de serviço de táxi apresentaram (e ainda 

apresentam) forte resistência em relação a entrada de empresas intermediadoras de 

transporte sob demanda, notadamente a Uber, no mercado de transporte individual, 

uma vez que o serviço de transporte individual de passageiros era, aparentemente, 

exclusivos dos taxistas, segmento econômico já consolidado e difundido em diversos 

centros urbanos do país (BINENBOJM, 2016; IBGE, 2017). 

Com o crescimento da utilização das plataformas de intermediação de 

transporte, a pressão dos taxistas sobre a classe política para que esta atuasse na 

proibição dessa forma de transporte individual foi constante. Além disso, inúmeros 

protestos dos taxistas em diferentes cidades brasileiras, especialmente nas capitais, 

onde o novo serviço foi primeiramente disponibilizado, ocorreram frequentemente. 

 
11  Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual 
a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. (BRASIL, 1945) 



33 
 

Entretanto, essa movimentação dos taxistas ultrapassou os limites da política e do 

protesto pacífico e chegou à violência contra os motoristas de aplicativo. Casos de 

agressões a motoristas de aplicativo foram frequentes, sendo a primeira ocorrência 

registrada em outubro de 2015 na cidade de São Paulo, quando um motorista foi 

sequestrado e agredido por taxistas (HINO et al., 2018; SOUZA, 2015). 

Em analise a esse conflito gerado entre o serviço tradicional de táxi e as 

inovações tecnológicas implementadas pelas operadoras de tecnologia de transporte, 

HINO et al. (2018) aponta um valoroso estudo sobre o comportamento do setor taxista 

em relação a quebra concentração do transporte individual de passageiros. Na 

referida pesquisa são destacadas três fases, quais sejam: a) descrença, o setor 

acredita que os serviços de transporte por demanda de aplicativos são efêmeros, isto 

é, é uma novidade, mas que se esgotará; b) proteção, nesse cenário há tentativa de 

conter o avanço do novo serviço com o uso da lei ou da força política, ao aportar o 

serviço como ilegal e, por fim, c) adequação, nesta fase a tentativa de tornar ilegal o 

serviço de aplicativos não se torna eficaz e, por consequência, fomenta que os 

serviços já consolidados, como o táxi, busquem se reinventar para acompanhar a 

concorrência. 

Desse modo, na esfera da proteção, as tentativas de desfazer o crescimento 

do serviço de transporte individual privado foram muitas. Destacam-se a Lei Municipal 

de São Paulo/SP nº 16.279/201512 e Lei Municipal de Fortaleza/CE nº 10.553/201613, 

uma vez que as duas representaram tentativas frutadas de tornar ilegal o serviço de 

transporte sob demanda de aplicativo, baseadas na suposta exclusividade, defendida 

pelos taxistas, conforme Art. 2º da Lei Federal nº 12.468/1114, que regulamenta a 

profissão de taxista (FORTALEZA, 2016, SÃO PAULO, 2015; SOUZA, 2016). 

Segundo o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 

julgamento conjunto do Recurso Extraordinário (RE) nº 1054110/SP, Rel. Min. Luís 

Roberto Barroso e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

nº 449/DF, Rel. Min. Luís Fux, é inconstitucional a proibição, através de leis 

municipais, de serviços de transporte individual de passageiro por não atender aos 

preceitos da livre iniciativa, que é um fundamento da República previsto no inciso IV 

 
12 Declarada inconstitucional no julgamento do RE nº 1054110/SP (Dje 06/09/2019). 
13 Julgada inconstitucional na procedência da ADPF nº 449/DF (Dje 02/09/2019). 
14 Art. 2º É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo automotor, próprio ou de 
terceiros, para o transporte público individual remunerado de passageiros, cuja capacidade será de, no 
máximo, 7 (sete) passageiros. (BRASIL, 2011a). 
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do Art. 1º da CFRB;  e livre concorrência, princípio da atividade econômica, previsto 

no inciso IV do Art. 170 da CRFB, além da incompatibilidade com o Art. 22, incisos I e 

XI, e parágrafo único; Art. 30, inciso V; Art. 32, §1º e Art. 173, todos da Constituição 

Federal. (RE 1054110/SP). 

É necessário destacar que o fundamento da livre iniciativa ultrapassa o campo 

econômico, pois defende a própria liberdade de criatividade das pessoas e, dessa 

forma, proibir o desenvolvimento de inovações tecnológicas que contribuem 

consideravelmente para a defesa do consumidor não representa o objetivo do Estado 

Brasileiro. Além disso, o banimento de serviços como o Uber também é considerado 

infração contra a ordem econômica, segundo o Art. 36, I da Lei da Defesa da 

Concorrência15, que dispõem que “limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a 

livre concorrência ou a livre iniciativa”(BRASIL, 1988, 2011b; ANDRIGHI, 2016). 

Ademais, é possível verificar na referida decisão do STF a presença do 

princípio da ponderação entre livre inciativa e federalismo, pois é levantada se 

admissível a regulamentação de uma matéria de competência privativa da União, por 

municípios. Segundo o Ministro Edson Fachin, a existência de regulamentação pela 

União – como é o caso do transporte por aplicativos – não retira por completo a 

suplementação pelo ente político local, uma vez que este está mais próximo da 

realidade da localidade e poderá atuar para promover e aprimorar direitos já 

reconhecidos, pois ao passo que legislar sobre transporte é competência da União, o 

mesmo transporte, dentro dos limites do município, é interesse local, conforme Art. 

30, inciso I e II da CRFB. (BRASIL, 1988; RE 1054110/SP). 

O federalismo brasileiro, desse modo, não é só uma forma de governo, mas um 

meio pelo qual de descentraliza poder e possibilita que todos os entes políticos 

participem na realização de direitos fundamentais. Essa participação da localidade na 

regulamentação suplementar é aceitável porque contribui para o melhoramento da lei 

federal e, dessa forma, sua efetivação, desde que não aja contrariamente à norma 

federal, sub pena de inconstitucionalidade (BRASIL, 1988; RE 1054110/SP). 

Diante disso, o impedimento de atividades lícitas desencadeadas pela 

criatividade das inovações tecnológicas não possuem respaldo no ordenamento 

jurídico pátrio, uma vez que o legislador brasileiro optou pela defesa de uma economia 

de mercado, típico do modelo capitalista, que favorece a adoção de novas práticas 

 
15 Lei Federal nº 12.529/11. 
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econômicas que beneficiem, prioritariamente o consumidor, com informações claras 

do serviço, preço adequado e a possibilidade de escolher qual serviço deseja utilizar. 

(ANDRIGHI, 2016; BINENBOJM, 2016; SANTOS, MAYER, MARQUES, 2019; 

SODRÉ, 2019) 

Dessa forma, percebe-se que a entrada de mais atores no mercado, não só 

contribui na concorrência, mas também na própria melhoria dos serviços 

consolidados, já que os táxis obtinham um monopólio de fato do mercado de 

transporte individual, que consequentemente gerava má prestação do serviço. 

Inexiste, portanto, motivo de ordem técnica e econômica16 que justifique a concessão, 

pelo Estado, exclusiva da prestação do transporte individual aos taxistas, 

diferentemente de outros setores da economia como a produção e distribuição de 

energia elétrica, que demanda vultuosos investimentos para seu pleno funcionamento. 

(BRASIL, 1995; BINENBOJM, 2016). 

  

 
16  Dispõem o Art. 16. da Lei nº 8.987/95: “A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de 
exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o 
art. 5o desta Lei.” (BRASIL, 1995). 
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4. O TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM PARAGOMINAS 

 

O estudo e verificação dos objetivos da Política Nacional de Mobilidade  

Urbana, na primeira seção, e a análise da chegada de novos atores no mercado de 

transporte individual, bem como da resposta do poder público e da aceitação dos 

usuários, na segunda seção, foram necessários para a elucidação das espécies de 

transporte urbano objetos da pesquisa. 

Com isso, é possível uma visão ampla desses serviços nas municipalidades 

caracterizadas como centros sub-regionais, isto é, as cidades de médio porte, que 

possuem população variável de 85 mil a 120 mil habitantes e influência em outras 

cidades vizinhas, oferecendo uma melhor estrutura de serviços e circulação de bens, 

uma vez que essa caracterização não está adstrita apenas ao contingente 

populacional de cada município, pois aspectos econômicos também são 

considerados. É nessa estratificação, na hierarquia urbana brasileira17, que o 

município de Paragominas se encontra (IBGE, 2020). 

Assim, esta última seção se dedicará a identificar o município de Paragominas 

e como ele está atuando na regulamentação dos transportes individuais em seu 

território, buscando normas (leis, decretos, portarias, instruções de caráter 

administrativo, por exemplo) que visem garantir legalidade ao serviço. Haverá também 

um contraponto entre Paragominas e outros municípios do Estado do Pará com a 

finalidade de averiguar a atuação desses entes políticos na área do transporte urbano. 

O recorte de municípios considerou o recente estudo do IBGE, Regiões de 

influência das cidades, REGIC, publicado em 2020, que dispõem sobre indicadores e 

apresenta uma estratificação dos municípios, de acordo com o grau de influência e a 

população. Além disso, a expansão do serviço de transporte remunerado privado 

individual da empresa Uber para novos municípios no Pará, em 2020, também foi 

considerada. Dessa forma, no grupo de municípios caracterizados como centros sub-

 
17 Em estudo denominado Regiões de influência das cidades, REGIC, o IBGE apresenta uma 
estratificação dos munícipios brasileiros de acordo com a influência que cada um exerce sobre as 
demais localidades. Foram elencados 5 níveis de classificação, quais sejam, a) Metrópoles, subdividas 
em 3 subespécies, o maior exemplo é a cidade de São Paulo/SP, cidades como Rio de Janeiro/RJ, 
Salvador/BA, Belém/PA e Campinas/SP também fazem parte; b) Capitais regionais, cidades com alta 
concentração de atividades de gestão, no Pará é possível citar as cidades de Castanhal, Santarém e 
Marabá; c) Centro sub-regionais, cidades com uma média de 85 mil habitantes e que possuem um 
grande número de serviços, é o caso de Paragominas; d) Centro de Zona, cidades que exercem 
influência em reduzido número de localidades, baseada na proximidade entre elas, Bragança/PA é 
indicada como exemplo; e) Centro Locais, cidades que exercem influência restrita ao próprio limite 
territorial municipal. (IBGE, 2020). 



37 
 

regionais, serão incluídos na pesquisa, os municípios paraenses de Altamira, Tucuruí 

e com uma discussão mais avançada, o município de Parauapebas (IBGE, 2020; 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO DA UBER, 2020). 

Para uma melhor apreciação das características dos indicadores dos 

municípios e de suas respectivas localizações, seguem a Tabela 1 e a Ilustração 1: 

 
TABELA 1 – MUNICÍPIOS, POPULAÇÃO, PIB E ESTRATIFICAÇÃO NA HIERARQUIA URBANA 

 

MUNICÍPIO 
POPULAÇÃO* 

(milhares) 

PIB À 
PREÇOS 

CORRENTES** 
(milhares de 

reais) 

PIB PER 
CAPITA** 

(milhares de 
reais) 

HIERARQUIA 
URBANA 

ALTAMIRA 114.594 
R$ 

2.500.590,61 
R$ 22.439,90 

Centro Sub-
Regional A 

PARAGOMINAS 113.145 
R$ 

2.949.844,24 
R$ 26.810,43 

Centro Sub-
Regional B 

PARAUAPEBAS 208.273 
R$ 

18.431.904,40 
R$ 91.086,52 

Centro Sub-
Regional A 

TUCURUÍ 113.659 
R$ 

6.460.221,12 
R$ 58.455,08 

Centro Sub-
Regional B 

 
Fonte: IBGE (2019, 2020). 
Notas: População Estimada do Ano de 2019* 

 Produto Interno Bruto de 2017** 
 

ILUSTRAÇÃO 1 – MAPA DA LOCALIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS EM ANÁLISE DO ESTADO DO PARÁ 
 

 
 
Fonte: Elaboração do Autor. 
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Diante disso, a tabela e a ilustração têm o objetivo de apresentar os municípios 

estudados, bem como demostrar algumas características importantes que ajudam a 

compreender a classificação daquelas municipalidades como centro sub-regionais, de 

escala A e B. Tais centros urbanos não compartilham apenas o tamanho populacional 

próximo, mas também apresentam importância econômica significativa para o Estado 

do Pará, nos âmbitos de produção de energia, com Tucuruí e Altamira; produção 

mineral, com Parauapebas e Paragominas, além desta última se destacar pera 

produção agrícola e pastoril (DIÁRIO DO PARÁ, 2011; IBGE, 2020; MONTEIRO, 

2005). 

 
4.1. Pará, Goiás e Minas – Bem-vindo à Paragominas 

 

Fundada em janeiro de 1961, Paragominas é um município do estado do Pará, 

localizado na região sudeste paraense, distante 300 quilômetros da capital, Belém. 

Possui população estimada de 113 mil habitantes e corresponde ao 12º maior produto 

interno bruto, PIB, do Pará. Atualmente destaca-se pela produção agrícola, pecuarista 

e mineralógica, o que resultou em um dos melhores municípios para se investir no 

país, em 2019, pois houve a melhora de indicadores sociais atrelada à crescimento 

econômico (IBGE, 2019; URBAN SYSTEMS, 2019).  

O município representa um exemplo da ruptura com o surgimento tradicional 

de outras localidades na Amazônia, uma vez que a maior parte dos municípios 

paraenses cresceram em decorrência da relação dos povos com os rios e com o 

extrativismo, comum até a transição do século XIX para o XX. De maneira contrária, 

Paragominas surgiu a partir da expansão da malha rodoviária do Brasil, que foi 

incentivada pelo governo de Juscelino Kubitschek, como um fruto da Rodovia Belém-

Brasília, BR-010, a qual integrou a Amazônia ao restante do país. Tal integração 

provocou uma grande migração para a região, principalmente de mineiros e goianos, 

que contribuíram consideravelmente para a formação da cidade, tendo como 

consequência, a criação do termo “Paragominas” , formado pela contração do nome 

de três estados, Pará, Goiás e Minas Gerais (IBGE, 2019; MONTEIRO, 2005; 

PARAGOMINAS, [201-]). 

Até a década de 2010, a cidade era apontada como uma das maiores 

desmatadoras na Amazônia e sua economia era predatória, pois era dependente da 

exploração de madeira. No entanto, a realidade do município mudou bastante nos 
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2007, com a alteração da base econômica e adoção de políticas destinadas a 

desenvolver a educação, saneamento e renda. A atividade mineral é presente nessa 

mudança, com jazidas de bauxita na região, além da reconhecida agricultura, 

notadamente na produção de soja, e no crescente rebanho bovino. Além disso, 

Paragominas já conta com um crescente parque industrial, com destaque para a 

produção de celulose, placas de madeira em MDF18 e móveis (AGÊNCIA PARÁ, 2017; 

PARAGOMINAS, [201-]; HYDRO, [201-]). 

Com essa nova base econômica, que substituiu a exploração de madeira, 

Paragominas pôde experimentar desenvolvimento e é reconhecida como exemplo de 

transformação na região. A cidade que dependia de carvoarias e serralherias, agora 

sente o resultado de uma economia crescente, graças aos recursos governamentais 

e investimentos de empresas nacionais e transnacionais que chegaram à cidade, 

tornando-a um centro de circulação de bens e pessoas, as quais vêm a trabalho e em 

busca de serviços, como o de educação e de atendimentos médicos. Houve também 

investimentos em saneamento, a cidade já conta com um sistema de abastecimento 

de água bastante eficiente e já atua no tratamento de esgoto com uma autarquia 

municipal criada com esta finalidade (AGÊNCIA PARÁ, 2017; PARAGOMINAS, 2018; 

RIBEIRO, 2010). 

Dessa forma, percebe-se que o município de Paragominas representa uma 

adoção correta de políticas públicas, que o transformaram de um poluidor ambiental 

à uma referência em preservação e boa utilização dos recursos públicos, uma vez que 

o município experimenta desenvolvimento econômico, isto é, a cidade não teve 

apenas crescimento de sua economia, houve aprimoramento da qualidade de vida 

local, beneficiando não só os munícipes, mas também moradores de outras 

localidades, os quais buscam Paragominas para suprir necessidades. 

 

4.2. As normas sobre o transporte individual no Munícipio de Paragominas 

 

Após a breve ambientação ao município de Paragominas, realizado na seção 

secundária anterior, faz-se necessário analisar como esta entidade política atua na 

elaboração de normas – além de leis no sentido estrito – que regulamente o transporte 

individual, tal como previsto na Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

 
18 Do inglês: Medium-Density Fiberboard, MDF. A placa de fibra de média densidade é um 
conglomerado de madeira, utilizado em larga escala na produção de móveis.  
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Inicialmente, a Lei Orgânica de Paragominas, indica em seu Art. 1219 as 

competências a serem observada pelo município, inclusive os incisos V e XIII dispõem 

sobre a organização e a execução de serviços públicos de caráter local, como o 

transporte público individual – táxi, além de tratar da necessidade de regulamentar a 

utilização dos logradouros, determinar rotas e locais de partida de transportes 

coletivos e táxis fixando a tarifa destes serviços (PARAGOMINAS, 2002). 

Tais disposições indicam que o legislador paragominense teve o intuito de 

tornar a operação e fiscalização dos serviços de transporte uma responsabilidade 

municipal, o que está em consonância com a PNMU, que determina, conforme Art. 

18, inciso I, que os municípios possuem a atribuição de “planejar, executar e avaliar a 

política de mobilidade urbana, bem como promover a regulamentação dos serviços 

de transporte urbano”  (BRASIL, 2016; PARAGOMINAS, 2002). 

No entanto, mesmo com a Carta Municipal determinando a atuação do poder 

público na área de regulamentação dos transportes, Paragominas não atua de 

maneira eficaz na promoção das atividades de transportes individuais, tanto privado, 

quando público, mesmo este último sendo uma utilidade já consolidada nas cidades 

brasileiras. A primeira menção de táxi na legislação municipal foi em 1986, Lei nº 

389/86, quando foi definido, para a época, o limite de 60 (sessenta) autorizações para 

interessados na atividade de táxi (PARAGOMINAS, 1986). 

Após 22 anos, houve publicação de nova lei municipal, a Lei nº 677/08, que 

estabeleceu normas para a execução do atividades dos taxistas no município. No 

entanto, a referida lei não se aprofundou na regulamentação da atividade no âmbito 

local, pois não trouxe disposições sobre os critérios de acesso às autorizações do 

serviço público, uma vez que há necessidade de publicidade nesse processo, além 

de não considerar a vulnerabilidade dos usuários ao não fixar as tarifas de cada 

serviço prestado, conforme determinação da Lei Orgânica. 

A Lei Municipal nº 677/08 restringe sua finalidade à padronização de cores dos 

veículos e símbolos que identifiquem o ponto de origem do táxi, bem como a 

 
19 Art. 12 - Ao Município compete prover a tudo que respeite ao seu peculiar interesse e ao bem estar 
de sua população, cabendo-lhe, entre outras as seguintes atribuições: 
[...] V – dispor sobre organização e a execução de serviços públicos locais; 
[...] XIII – regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, no perímetro urbano, determinar o 
itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos, bem como os de estacionamento de táxis e 
demais veículos, conceder e permitir serviços de transportes coletivos e de táxis e fixar as respectivas 
tarifas, fixar e sinalizar os limites das zonas de silêncio, disciplinar os serviços de carga e descarga e a 
fixação de tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias e estradas municipais; 
(PARAGOMINAS, 2002). 
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cooperativa ou sindicato no qual o profissional está vinculado. Determina também que 

os veículos usados no sistema de táxi deverão ser submetidos à vistoria técnica e 

periódica anualmente realizada pelo órgão de trânsito, com o propósito de averiguar 

o estado físico do automóvel, um dos poucos critérios de análise de eficiência do 

serviço prestado (PARAGOMINAS, 2008) 

A inércia do município em promover a regulamentação de parte do transporte 

urbano está em desacordo com a Lei Orgânica, com a PNMU, e com a Lei Federal nº 

12.468/11, que trata da profissão de táxi no país e que deve ser seguida pelos 

munícipios, na promoção dos serviços de interesse local. Essa ausência normativa e 

fiscalizatória pode incentivar a má prestação do serviço, já que não há a presença do 

estado agindo com o poder de polícia para verificar a eficiência do transporte individual 

e corrigir possíveis ilegalidades, pois é dever dele equacionar, proporcionalmente, um 

serviço prestado ao preço cobrado. A falta dessa proporção não privilegia os usuários, 

causando prejuízo financeiro e limitando o direito ao transporte, essencial para o 

acesso a outros direitos sociais, pois em um regime sem a precificação controlada, o 

preço da viagem tende a ser mais alto, já que está atrelado ao acaso de qual prestador 

estará disponível primeiro (RAGAZZO; RODRIGUES, 2013); 

 

a) Regulamentação em Tucuruí 

 

Em situação similar, o Município de Tucuruí, no sudeste paraense, embora 

possua uma legislação sobre o transporte público individual, Lei nº 2.510/83 (Anexo 

A), necessita de atualização normativa, uma vez que vige desde 1983 e, dessa forma, 

não atende completamente à Política Nacional de Mobilidade Urbana. Entretanto, tal 

lei municipal dispõe sobre o processo de autorização de motoristas interessados, 

demarcação de pontos de parada para os veículos, bem como os tributos devidos ao 

fisco municipal. A principal desatualização normativa sobre transporte público 

individual em Tucuruí está na ausência de aferição das tarifas pelo taxímetro, uma vez 

que não há essa determinação na lei local (TUCURUÍ, 1986); 

 

b) Regulamentação em Altamira 

 

Com uma regulamentação mais avançada, o Município de Altamira, no 

sudoeste paraense, dispõe de uma legislação própria e extensa que regulamenta a 
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execução do serviço de transporte público individual em seu território. A Lei Municipal 

nº 1.996/08 é bastante adequada e já prevê que a atividade de transporte público 

individual é de interesse público, cuja será executada com a permissão do município. 

A lei positiva as condições gerais de execução do serviço, o procedimento 

administrativo para receber a permissão de atuação, os deveres dos permissionários 

e usuários, além da padronização dos veículos e determina as sanções pelo 

descumprimento da lei (ALTAMIRA, 2008). 

Há também a indicação do uso do taxímetro, porém, por tal norma, era possível 

a utilização de tarifas diferenciadas, também determinadas pelo poder público, com 

base em estudos levantados pelo departamento de trânsito municipal20. Entretanto, a 

definição de preços variados por tabela não possui mais validade jurídica, já que a lei 

municipal é de 2008 e a Lei Federal nº 12.468 sobreveio em 2011 e, nesta última, há 

determinação expressa do uso de taxímetros em municípios com mais de 50 mil 

habitantes, revogando tacitamente disposições em contrário no que diz respeito à 

aferição de tarifas. Altamira, em 2010, já tinha uma população de 99 mil habitantes, 

segundo o Censo 2010 (ALTAMIRA. 2008; BRASIL, 2011a; IBGE, 2010) 

O não atendimento completo da Lei Federal nº 12.468/11 e da própria PNMU 

provocou o Ministério Público do Pará, em Altamira, a instaurar Inquérito Civil Público 

(Anexo B), em 2015, para apurar as irregularidades na prestação do serviço de táxi 

no município, como base na proteção ao consumidor. A medida ministerial adotada 

foi adequada e já houve a instalação, em 2019, dos taxímetros em parte dos veículos 

dos permissionários, após reuniões com os profissionais e o poder público, mas o 

procedimento legislativo para definir as tarifas ainda se encontra em trâmite 

(ALTAMIRA, 2019; MPPA, 2015; JORNAL LIBERAL, 2019); 

 

c) Regulamentação em Parauapebas  

 

Por seu turno, o Município de Parauapebas, no sudeste paraense, dispõe de 

uma legislação extensa, detalhada e ampla, que regulamenta e cria um sistema 

transporte urbano no município, isto é, trata tanto de transportes coletivos e de 

transportes individuas, criando uma política urbana local (PARAUAPEBAS, 2013). A 

 
20 Art. 3º - A exploração dos Serviços de Táxis com retribuição auferida por taxímetro ou por tarifas 
diferenciadas será gerenciada Departamento Municipal de Transporte e Trânsito – DEMUTRAN. 
(ALTAMIRA, 2013) 
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Lei Municipal nº 4.551, de 20 de dezembro de 2013, já em seu Art. 1º, faz referência 

à competência municipal para atuar na promoção do transporte, bem como às 

principais leis analisadas nesta pesquisa, quais sejam, a Lei Federal nº 12.468/11 e a 

PNMU. Vejamos: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o Sistema de Transporte Urbano no Município 
de Parauapebas, nas Modalidades Transporte Público Coletivo, Transporte 
Privado Coletivo, Transporte de Cargas, Condução Escolar, Táxi, Moto-Táxi 
e Moto-Frete, em cumprimento ao art. 30, Inciso V, da Constituição Federal 

de 1988, bem como o que dispõem os artigos 8°, 24,135 a 139-A do Código 

de Trânsito Brasileiro, Lei Federal n° 12.009, de 29 de julho de 2009, Lei 
Federal n° 12.468, de 26 de agosto de 2011 e Lei Federal 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012. (PARAUAPEBAS, 2013) 

 

Nota-se a intenção de ajustar a norma local aos parâmetros definidos nas 

normas de alcance nacional. Há também, inicialmente, um capítulo inteiro dedicado à 

conceituação de oitenta e oito termos largamente utilizados no transporte urbano, 

desde atos administrativos a itens de segurança nos veículos, os quais são 

importantes para dirimir qualquer dúvida à respeito desta política municipal, tanto para 

os prestadores de serviço, como para os usuários (PARAUPEBAS, 2013). 

Em relação aos transportes públicos individuas, a lei municipal é direta e 

determina que a tarifa cobrada por viagem é, obrigatoriamente, definida pelo 

taxímetro21, que é anualmente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia, Inmetro, acompanhado do Departamento Municipal de 

Trânsito e Transporte, DMTT. A não utilização do taxímetro ou cobranças acima do 

defino pelo município é causa para multas e até cancelamento da licença para 

trabalhar no município, após processo administrativo, previsto na lei local 

(PARAUPEBAS, 2013). 

As tarifas do serviço são definidas pelo poder público, com apoio de estudos 

para adequar o preço aos custos de operação, o que demonstra uma relação de 

equilíbrio econômico nas relações entre o usuário consumidor e o prestador de 

serviço. É também definido pelo poder público o valor das bandeiras, que é uma 

espécie de custo mínimo de cada viagem já incluída no taxímetro no início da viagem 

 
21 Art. 305. Táxi é o automóvel de transporte individual, com capacidade máxima para 05 (cinco) 
pessoas, respeitando a capacidade definida no Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - 
CRLV, sem percurso pré-determinado, funcionando sob regime de taxímetro (PARAUPEBAS, 2013). 
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de cada usuário, variável a depender do horário de solicitação da viagem ou de dias 

de feriado e finais de semana (PARAUPEBAS, 2013). 

Por oportuno, é válido destacar que Município de Parauapebas é o único ente 

político entre os analisados nessa pesquisa que já discute a alteração da lei de 

transporte urbanos para incluir o transporte remunerado privado individual de 

passageiros, aqueles solicitados por aplicativo, uma vez que o município além de agir 

com o poder de polícia sobre essa nova modalidade de transporte, já que este utiliza-

se dos logradouros públicos em seu oferecimento, poderá angariar uma nova receita, 

advinda desse novo serviço, como permitido pela Política Nacional de Mobilidade 

Urbana. Empresas como a Uber já disponibilizaram seus serviços à população da 

cidade desde 2017 (BRASIL, 2012; PARAUAPEBAS, 2013, 2019; UBER, 2017). 

Verifica-se, dessa forma, que há uma variação no alcance de regulamentação 

de cada município estudado, para uma visualização da situação de cada localidade 

vejamos o Quadro 1: 

 
QUADRO 1 - REGULAMENTAÇÃO DE TRANSPORTES INDIVIDUAIS EM MUNICÍPIOS 
PARAENSES. 
 

MUNICÍPIO PARAGOMINAS TUCURUÍ ALTAMIRA PARAUAPEBAS 
Instrumento 

Normativo 

encontrado  

Lei Municipal nº 

677/02 

Lei Municipal nº 

2.510/83 

Lei Municipal nº 

1.996/08 

Lei Municipal nº 

4.551/13 

Regulamenta a 

concessão de 

licenças? 

Prejudicado Favorável Favorável Favorável 

Há padronização 

do serviço e dos 

veículos? 

Favorável Favorável Favorável Favorável 

Possui órgão de 

trânsito 

competente? 

Favorável Favorável Favorável Favorável 

Há tarifas 

determinadas pelas 

poder público? 

Prejudicado Prejudicado 
Em Processo 

Legislativo 
Favorável 

Determina o uso do 

taxímetro para 

aferição de tarifa? 

Prejudicado Prejudicado 

Favorável, mas a 

lei também previa 

o uso de tabela 

tarifária. 

Favorável 

Determina sanções 

administravas?  
Prejudicado Favorável Favorável Favorável 

Debate a 

regulamentação do 

transporte por 

apps? 

Prejudicado Prejudicado Prejudicado Favorável 

 
Fonte: ALTAMIRA, 2008, 2019; MPPA, 2015; PARAGOMINAS, 2008; PARAUAPEBAS, 2013, 2019; 
TUCURUÍ, 1983. 
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Diante disso, percebe-se o Município de Paragominas se mantém omisso sobre 

a regulamentação efetiva dos transportes individuais em seu território, tanto os de 

natureza pública quando privados. Na comparação com os demais municípios 

elencados, Paragominas apresenta a regulamentação mais ineficiente e pouco 

abrangente, pois Tucuruí embota tenha uma lei mais antiga, esta já prever detalhes 

da concessão do serviço de táxis; Altamira está avançando no processo legislativo 

apenas para adequar uma lei já existente e bastante completa e, por fim, Parauapebas 

dispõe de uma lei bastante adequada e que vem se adaptando com as mudanças na 

oferta e desenvolvimento do transporte urbano e já debate a atualização para incluir 

na lei municipal os transporte individuais por demanda de aplicativo (ALTAMIRA, 

2008, 2019; MPPA, 2015; PARAGOMINAS, 2008; PARAUAPEBAS, 2013, 2019; 

TUCURUÍ, 1983.). 

 

4.3. Repercussões da inobservância da Lei Federal nº 12.468/11 e da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana e a abusividade contra o consumidor 

usuário. 

 

Conforme verificado na subseção anterior, a ausência de regulamentação 

efetiva que promova uma política de transporte individual no Município de 

Paragominas gera um desequilíbrio na relação entre os consumidores usuários e os 

prestadores de serviço, especificadamente os taxistas. Pois o preço pago por cada 

viagem não é auferido de acordo com o tempo e distância percorrido pelo veículo, a 

contraprestação pecuniária pelo serviço não é definida pelo poder público tão pouco 

é calculada pelo aparelho taxímetro, essencial para a aferição do preço justo pela 

viagem, e obrigatório em municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes – 

Paragominas já ultrapassa dos 113.000 (cento e treze mil) habitantes – conforme Art. 

8º da Lei Federal nº 12.468/1122 (BRASIL, 1990, 2011a; DPPA, 2020; IBGE, 2019). 

A inobservância da legislação citada, pelo Município de Paragominas, 

repercute em descontentamento da população, e visitantes, que precisam utilizar os 

táxis na cidade para várias atividades, como retorno de compras, deslocamento até o 

terminal rodoviário e até mesmo questões de saúde, em virtude da ausência de 

 
22 Art. 8º Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes é obrigatório o uso de taxímetro, 
anualmente auferido pelo órgão metrológico competente, conforme legislação em vigor. (BRASIL, 
2011a) 
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determinação das tarifas pelo poder público municipal e inexistência de taxímetro nos 

veículos, pois preço cobrado por cada viagem é fixo, independentemente da distância 

percorrida, tal preço, em 2020, é de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para qualquer 

viagem da cidade. Não há, dessa forma, critério conhecido que determinou e justificou 

esse montante (DPPA, 2020). 

Esse descontentamento da população repercutiu na Defensoria Pública do 

Estado Pará, em Paragominas, que recebeu a reclamação de assistidos (Anexo C) 

que se sentiam lesados ao ter que desembolsar um valor fixo para pagar, muitas 

vezes, uma viagem curta, que não corresponde com o custo da operação. Com essas 

informações e verificada a irregularidade cometida pelos prestadores e pelo Município, 

a Defensoria buscou construir pacificamente uma solução para o problema, com o 

poder público e os trabalhadores, ainda em 2018, sem sucesso. (DPPA, 2018, 2019a, 

2019b). 

Por oportuno, destaca-se que após uma primeira reunião, a classe de 

trabalhadores do serviço de táxi, procurou a Câmara Municipal de Paragominas para 

solicitar que o Município não regulamentasse o transporte público individual (Anexo 

D), um pedido claramente contrário à um princípio basilar da administração pública, 

que é o princípio da legalidade, previsto no Art. 37, da CRFB, no qual a administração 

tem o dever de agir conforme a lei, em sentido amplo, e com que esta permite. Não 

atender às normas constitucionais e infralegais já torna a conduta ilegal e agir 

intencionalmente para não regulamentar disposição de mandamento federal apenas 

agrava o posicionamento do Município (BRASIL, 1988; CARVALHO, 2015; DPPA, 

2018, 2019a, 2019b). 

Para uma compreensão das reclamações apuradas pela Defensoria Pública, 

que indicaram a ausência de equilíbrio na relação do usuário consumidor e a 

contraprestação pelo uso do serviço de táxi, bem como a falta de acesso às 

informações de preço, que é direito básico, previsto no Código de Defesa do 

Consumidor (BRASIL, 1990), vejamos um quadro comparativo, Quadro 2, entre os 

valores cobrados por viagem no serviço de táxi e no serviço de transporte por 

demanda de aplicativo em Paragominas, analisando um descolamento conhecido 

pelos munícipes, qual seja, do Terminal Rodoviário à Praça Célio Miranda, no centro 

da cidade: 
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QUADRO 2 – COMPARATIVO ENTRE PREÇOS DE DESLOCAMENTO NO APLICATIVO UBER E NO 
SERVIÇO DE TÁXI EM PARAGOMINAS. 
 

ÁREA CENTRAL DA CIDADE DE PARAGOMINAS 

 

LOCAL DE ORIGEM (A) 
Terminal Rodoviário 

(A) 

LOCAL DE 

DESTINO (B) 
Praça Célio Miranda (B) 

DISTÂNCIA A – B 2,7 KM 

MODAL DE TRANSPOTE TÁXI UBER* 

TARIFA R$ 25,00 por viagem 

R$ 0,75 Custo fixo 

R$ 5,95 Preço mínimo 

R$ 0,14 Taxa por minuto 

R$ 1,26 KM rodado 

PREÇO TOTAL DE 

VIAGEM A – B** 
R$ 25,00 R$ 8,57 

MÉDIA ARÍTIMETICA 

PREÇO/KM 
R$ 9,25 por KM R$ 3,17 por KM 

RESULTADO 

Para o deslocamento do ponto A ao ponto B, nessas circunstâncias, o 

preço do KM rodado no táxi é pelo menos 2,9 vezes maior que o 

praticado pelo aplicativo UBER. 

 
Fonte: DPPA, 2018, 2020; GOOGLE MAPS, 2020; UBER; [2020c]. 
Nota: Composição do preço foi consultada no site da Uber com dados referentes à Paragominas*; 
Nota: Cotação de viagem realizada no dia 12 de agosto de 2020 no aplicativo da Uber**. 

 

Nota-se que, diante disso, os valores cobrados pelo serviço de táxi não 

possuem parâmetro que justifique o valor de cada viagem, diferentemente dos valores 

cobrados pela Uber, pois esta apresenta a composição do valor previsto da viagem e, 

ao final, encaminha o recibo definitivo aos usuários, via internet (UBER, 2020c). 

Mesmo com a indicação de irregularidades pela Defensoria Pública, o 

Município de Paragominas permaneceu omisso sobre a regulamentação do serviço 

de táxi em seu território e após as tentativas frustradas de solução do embaraço, não 

houve alternativa senão demandar em desfavor do Município na justiça. Em outubro 

de 2019, foi ajuizada uma Ação Civil Pública (Processo nº 0801843-
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82.2020.8.14.0039/TJPA)  na qual é requerida a condenação do Município (Anexo E) 

a regulamentar a Lei Federal nº 12.468/11, com a finalidade de se alcançar um serviço 

adequado e justo na cidade, dada a omissão do ente na matéria. Em contestação, já 

em 2020 (Anexo F) e afetado também pela pandemia do coronavírus, o Município 

reconhece a ausência de normas que regulamente o serviço de transporte público 

individual, restringindo-se a debater o procedimento adotado pela Defensoria Pública.  

(DPPA, 2019b; PARAGOMINAS, 2020) 

Ressalta-se que a via procedimental que se dará a regulamentação do 

transporte individual em Paragominas não é a causa do descontentamento de 

munícipes que se encontram vulneráveis com o problema, mas sim o longo período 

de omissão do poder público, que resulta em dano patrimonial, já que a cobrança não 

tem respaldo e parâmetros, obrigando o usuário a pagar a tarifa definida pelo 

prestador de serviço, sem ter alternativa. (DPPA, 2018, 2019a, 2020b). 

Porém, com a chegada de novas modalidades de transporte no munícipio, que 

não dependem de autorização do poder público, como o Uber, em fevereiro de 2020, 

mesmo dia da disponibilização em Tucuruí e Altamira, há uma mitigação desse 

monopólio de fato que existia em Paragominas. A concorrência, neste caso, contribui 

para a economia dos usuários e fomenta que os profissionais já consolidados se 

adequem a uma realidade construída pelas inovações tecnológicas, as quais são 

asseguradas pelo legislador brasileiro, quando optou pela economia de mercado 

presente no país. 

 Assim, é necessário que o Município de Paragominas atue efetivamente na 

regulamentação do transporte urbano em seu território para promover uma política de 

mobilidade no âmbito municipal, tal qual Parauapebas tem feito. A criação de uma 

norma que se adeque a Política Nacional de Mobilidade Urbana prestigiará o direito 

ao transporte, previsto no Art. 6º da CRFB, tornará equilibrada a relação entre 

prestadores e consumidores, moradores ou visitantes de Paragominas (BRASIL, 

1988, PARAUAPEBAS, 2013). 

Essa regulamentação deverá indicar toda a execução dos transportes públicos 

individuais, mas também pode incluir as normas para os transportes por aplicativo, 

que é tratado como possiblidade pela PNMU, mas tal atividade, segundo a lei federal 

e jurisprudência do STF, não pode ser proibida. Tratar com legalidade atividades úteis 

à população não trará só benefícios diretos a ela, o município inteiro tende a ganhar, 

pois com um transporte à preço acessível e justo, as pessoas terão a oportunidade de 
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gastar menos recursos, com esse direito meio que é o transporte, e poderão reverter 

o mesmo para atividades de lazer, como idas à restaurantes, parques, lojas,  um 

retorno de um supermercado, por exemplo, fatos que geram consumo e, 

consequentemente, receita pública para o município, advinda dos tributos municipais, 

elencados no Código Tributário Nacional, como o  Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, ISSQN, onde esses serviços de transporte estão incluídos e as 

atividades fomentadas por eles (BRASIL 1995, 1997; BINENBOJM, 2016; RE 

1054110/SP). 

Assim, é primordial que o Município de Paragominas atenda um potencial 

mercado reprimido, pois há uma grande circulação de pessoas na cidade, tanto 

moradores que se deslocam para suprir necessidades, dentre eles muitos jovens que 

são um público importante para os aplicativos de mobilidade, pois há três 

universidades públicas presentes no município, fora as privadas; bem como de 

profissionais também vêm à cidade, seja para assuntos jurídicos, negócios no setor 

agrícola e industrial, por exemplo, visto que esses potenciais usuários não possuem 

muitas vezes um transporte próprio disponível para utilizar e assim buscam o 

transporte urbano, público ou privado.  

Portanto, ter o direito ao transporte efetivado não pode ser exclusividade da 

população das grandes metrópoles brasileiras, o debate da política de transporte deve 

ser fomentado em municípios médios que já enfrentam, em menor grau, os desafios 

das grandes cidades, já que a continua omissão do poder público pode afetar o 

exercício de direitos fundamentais, cuja abrangência ultrapassa o direito ao 

transporte.  
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A definição de direito ao transporte como direito social, realizada em 2015, pela 

Emenda Constitucional nº 90 provocou muito debates sobre o tema, principalmente 

nas grandes cidades brasileiras. No entanto, como direito previsto na Constituição da 

República, esse direito não se restringe apenas às grandes concentrações 

populacionais, mas também deve ser discutida nos municípios médios, haja vista que 

o transporte não deve ser menos eficiente nesses lugares, o que poderia gerar 

irregularidades, por isso era necessário analisar como o Município de Paragominas 

regulamenta os transportes individuais, sejam eles públicos ou privados, em seu 

território, dada a constante disputa concorrência entre trabalhadores tradicionais – 

taxistas – e os novos atores – motoristas de aplicativo e a reclamação pertinente dos 

moradores da cidades em relação às tarifas praticadas no município. 

Diante disso, a pesquisa teve como objetivo principal verificar como o Município 

de Paragominas atua na regulamentação dos serviços de transporte público individual 

transporte remunerado privado individual de passageiros (aplicativos de mobilidade), 

isto é, averiguar qual a abrangência das normas municipais sobre parcelas do 

transporte urbano. Assim, ao final da pesquisa foi possível identificar que o Município 

de Paragominas tem uma postura ineficiente no que tange a regulamentação dos 

transportes individuais, sendo o ente político que menos legislou sobre o a temática 

em comparação com os outros municípios citados na pesquisa.  

Por oportuno, destaca-se que também foi possível alcançar os objetivos 

específicos da pesquisa. Primeiramente, a análise dos motivos que levaram o direito 

ao transporte como direito social foi alcançada, em conjunto com a elucidação dos 

diferentes modais de transporte urbana elencados pelo legislador federal. Assim a 

análise da Política Nacional de Mobilidade Urbana, isto é a Lei nº 12.587/12, e Lei 

Federal nº 12.468/11 restou alcançada com o exame dos conceitos legais e 

acadêmicos, além da exemplificação das espécies de transporte urbano.  

Foi igualmente alcançado o objetivo de elucidar as aplicações e limites do 

transporte público individual (táxi) e transporte remunerado privado individual de 

passageiros (transporte por aplicativo) bem como suas repercussões no direito de 

transporte, pois verificou-se que estes serviços possuem naturezas jurídicas distintas 

e características especificas de cada um deles. Também foi constatado que o 

legislador brasileiro optou pela primazia da livre iniciativa e, dessa forma, a introdução 
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de inovações tecnológicas, como os aplicativos da Uber, Cabify e 99, contribuem com 

a mobilidade urbana e preservam os recursos financeiros de milhares de usuários. 

Finalmente, a pesquisa inclinou-se para a apreciação da prestação dos 

serviços de transporte individual no Município de Paragominas e, consequentemente, 

seu funcionamento para subsidiar o objetivo principal deste estudo, dessa forma, o 

terceiro objetivo também foi concretizado. 

Com base nesses resultados, advindos do estudo e aplicação da PNMU e da 

comparação com outros municípios similares à Paragominas, foi possível considera 

que a hipótese de omissão normativa, no que tange os transportes individuais, nesta 

municipalidade é verdadeira, constatada na terceira seção, aliás, tal omissão só 

destaca os prejuízos que os usuários do transporte público individual enfrentam. 

Isso também responde à pergunta inicial da pesquisa, qual seja, se há violação 

de direitos constitucionalmente reconhecidos dada a atuação do Município na 

regulamentação dos transportes individuais em seu território. Assim, depreende-se 

que a omissão normativa de Paragominas viola primeiramente o pleno direito ao 

transporte, já que parte da PNMU não é atendida pelo poder público municipal, a 

consequência  disso é o agravamento da situação de vulnerabilidade do usuário 

consumidor do serviço de transporte individual público, já que a contraprestação 

pecuniária pela atividade não é tarifada pelo poder público, o que gera lesão 

patrimonial e, por consequência,  dificulta o acesso à outros direitos da população. 

Tal resposta foi alcançada com o uso da metodologia dedutiva, pois buscou-se 

verifica a aplicabilidade de normas de âmbito nacional no contexto local de 

Paragominas. Ademais, o exame bibliográfico e documental foi essencial para 

compreender as finalidades da PNMU e como esta norma pode ser utilizada pelos 

municípios, já que estes são os responsáveis pela execução de uma política de 

transporte urbano.  

Assim, a pesquisa bibliográfica foi realizada com o estudo de variadas áreas do 

conhecimento, como artigos de turismo, engenharia e tecnologia, economia e, 

notadamente, artigos das ciências jurídicas. A pesquisa documental deve destaque 

com o IBGE, que possibilitou importantíssimos dados socias, além da OCDE. É 

necessário também destacar a contribuição das leis de algumas municipalidades, 

como São Paulo/SP, Vitória/ES, Belém/PA, Parauapebas/PA, Altamira/PA, que 

possuem um vasto trabalho legislativo. Estas observações possibilitam uma 
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abordagem teórica que se pautou na análise da eficácia jurídica da norma federal de 

acordo com as ações e omissões do ente político analisado. 

Ressalta-se que as maiores limitações da pesquisa de deram pela 

impossibilidade de um contato maior com a opinião, perspectiva e anseios da 

população paragominense, em virtude da necessidade do distanciamento social 

decorrente da pandemia de COVID-19.  

Outro ponto relevante a ser frisado é a concentração de estudos de mobilidade 

apenas nos grandes centos do país, o que desprestigia  centenas de municípios de 

médio porte que também precisa debater políticas para o transporte urbano e o efetivo 

acesso à cidade, pois é necessário saber quais os motivos e circunstancias que as 

populações dessas localidades precisam do transporte urbano. Com isso será 

possível a elaboração de medidas que mantenham o equilíbrio entre os prestadores 

e usuários. 

A pesquisa, portanto, esclareceu diferentes aspectos e, simultaneamente, 

trouxe novos questionamentos bem como abriu possíveis temáticas de pesquisa. Por 

isso, seguem algumas recomendações a respeito dos possíveis caminhos a serem 

seguidos a partir deste projeto, quais sejam: a) Realizar um estudo mais amplo 

comparando cidades de diferentes regiões brasileiras, com a finalidade de verificar o 

impacto do grau de desenvolvimento social na qualidade dos serviços de transporte; 

b) identificar os motivos que levam muitos usuários a preferirem o transporte por 

demanda de aplicativo; c) realizar uma análise dos interesses dos usuários e objetivo 

da escolha ou recursa dos transportes individuais nas cidades de médio porte; d) 

promover uma correlação com o ganho tributário que os municípios podem adquirir 

com a chegadas de aplicativos de mobilidade e, por fim, e) compreender a influência 

da situação econômica do país no crescimento rápido do mercado de transporte 

individual. 
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ANEXO A – Lei Municipal de Tucuruí nº Lei nº 2510/83 
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ANEXO B – Inquérito Civil Público 
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ANEXO C – Ofício n°. 239/2018-DP/PGM 
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ANEXO D – Ofício n°. 122/2019-DP/PGM 
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ANEXO E – Ação Civil Pública DP/PGM 
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ANEXO F – Contestação/PGM 
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